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                                 COMUNICADO 

 

Solicitado por: Núcleo de Administração de Pessoal NAP 

Autorizado: Dirigente Regional de Ensino  

Transmitido: NIT 

Comunicado: 574/2022 

Data: 14/10/2022 

Assunto: Bolsa do Povo Educação - Responsáveis 
 

Prezados(as) Diretores(as) de Escola e Gerentes de Organização Escolar: 

 

Recesso 

O recesso dos beneficiários do Programa Bolsa do Povo Educação - Ação Responsáveis será 

definido de acordo com as necessidades da gestão escolar. Ou seja, o recesso decorrerá do 

acordo entre escola e beneficiários, tendo início a partir do dia 10/10/2022 e término em 

14/10/2022. As datas previstas e acordadas para o recesso devem ser inseridas como “sim” 

no apontamento de frequência do mês de outubro, a fim de garantir a frequência satisfatória 

e, por conseguinte, a disponibilização do benefício em novembro. 
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Cartões 

Iniciamos a entrega dos cartões nas unidades escolares. Os novos cartões estão sendo 

emitidos de acordo com as vedações do período eleitoral. Caso a DE ou a Unidade escolar 

esteja de posse de cartões antigos, isto é, emitidos antes de 02/07/2022, NÃO entregar! Esses 

cartões estão cancelados! Os cartões cancelados serão devolvidos pela D.E. à SEDUC para 

que possa ser feita a retirada do legado. 

Na tela de gerenciamento de entrega de cartões da SED registrar a saída dos cartões antigos 

(com logotipo), e novos (sem logotipo). Ao registrar a retirada do cartão na escola, ou 

informar que o responsável já possui o cartão, obrigatoriamente o usuário deverá informar 

se é o cartão antigo ou cartão novo. 

As informações já preenchidas (retiradas ou já recebidas) constam como cartão antigo. Os 

não entregues se manterão em branco e a escola realizará o preenchimento. Na tela de 

consulta será exibida a última alteração, porém ao clicar na lupa de pesquisa (  ) deve ser 

exibida a data de ambos os cartões. 

 

Recebimento Indevido de Cartões 

Solicitamos que os cartões que forem entregues equivocadamente (referentes a 

beneficiários que estudam em outras escolas, que já se formaram e/ou que não chegaram a 

trabalhar no local, etc), sejam informados por meio do formulário disponibilizado no link. 

RESSALTAMOS QUE, CASO O CARTÃO PERTENÇA À UNIDADE ESCOLAR DA MESMA 

DIRETORIA DE ENSINO, A D.E REMANEJARÁ A ENTREGA PARA A U.E CORRETA! 

 

Desligamento 

Informamos que não procedemos a inclusão/exclusão de documentos na Plataforma Bolsa 

do Povo. A Unidade Escolar deve desligar o beneficiário, com a data atual, o mais breve 

possível. Cumpre ressaltar que, antes de fazer a desligamento, devem ser apontadas as 

ausências para o restante do mês. Uma dica importante é rolar a barra de rolagem interna 

até a parte inferior da tela. 

Os termos para o desligamento e outros documentos relacionados à Ação podem ser 

encontrados aqui. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdHuYx_3QgsH58Hc3o_D0_TqFq7QVATJhyXVyrfOu9Cjhba5Q/viewform
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1MQPe1b5xzRdCMw8CfsPIA0XLDlnF-3km
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Em adendo, comunicamos que é possível acessar o documento contendo as orientações 

referentes ao Bolsa do Povo Educação – Ação Responsáveis neste link. 

 

Atenciosamente,Ate 

nciosamente, 

 

 

 

Responsável: 

                                                                                               Teresa Cristina de Oliveira Perim 

                                                                                                                                     Diretor I – NAP 

 
De acordo: 

                                                                                                     Luiz de Oliveira Netto 

                                                                                                                                   Diretor II – CRH 

 

 

 

 

https://docs.google.com/document/d/1O5206ZIyAlt-UQSqqCwJhxHsJJU4RwY8a5VJav-X9gw/edit

